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ESTADO DA BAHIACÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁPRAÇA PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA.CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000

Excelentíssimo Senhor
Afonso Mendonça
Prefeito Municipal
Ibititá-Bahia.

REQUERIMENTO Nº 053/2025

Alan Lima Bastos, vereador deste município, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER ao Poder
Executivo do Município de Ibititá-Ba, a Instalação de Câmeras de Segurança em
todos os ônibus escolares da rede municipal de Educação.

Justificativa:

A instalação de câmeras de segurança nos ônibus escolares municipais se faz necessária
para garantir a segurança e o bem-estar dos alunos que se deslocam diariamente para as escolas
municipais, prevenindo e facilitando a investigação de incidentes, inibindo comportamentos
como bullying e vandalismo, como também para garantir que os trajetos sejam seguidos
corretamente.

Contando com a parceria de V. Excelência em promover o desenvolvimento do
município, desde já agradeço;

Sala da Câmara Municipal de Ibititá- BA, 05 de novembro de 2025.

Alan Lima Bastos
Vereador
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ESTADO DA BAHIACÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁPRAÇA PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA.CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000

Excelentíssimo Senhor
Afonso Mendonça
Prefeito Municipal
Ibititá-Bahia.

REQUERIMENTO Nº 054/2025

Alan Lima Bastos, vereador deste município, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER ao Poder
Executivo do Município de Ibititá-Ba, melhorias na estrutura, incluindo a instalação
de lixeiras sinalizadas, no campo de futebol da localidade de Boa-Vista.

Justificativa:

A reivindicação acima mencionada tem como objetivo melhorar as condições do
ambiente, incentivando a prática esportiva saudável, inclusão social e o afastamento dos
jovens da criminalidade.

Contando com a parceria de V. Excelência em promover o desenvolvimento do
município, desde já agradeço;

Sala da Câmara Municipal de Ibititá- BA, 05 de novembro de 2025.

Alan Lima Bastos
Vereador
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ESTADO DA BAHIACÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁPRAÇA PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA.CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000

Excelentíssimo Senhor
Afonso Mendonça
Prefeito Municipal
Ibititá-Bahia.

REQUERIMENTO Nº 055/2025

Alan Lima Bastos, vereador deste município, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER ao Poder
Executivo do Município de Ibititá-Ba, Instalação de lixeiras devidamente sinalizadas
no açude localizado no bairro do Riacho.

Justificativa:

A reivindicação acima mencionada tem como objetivo garantir a beleza e a
preservação do patrimônio público, bem como o incentivo à cidadania e educação
ambiental.

Contando com a parceria de V. Excelência em promover o desenvolvimento do
município, desde já agradeço;

Sala da Câmara Municipal de Ibititá- BA, 05 de novembro de 2025.

Alan Lima Bastos
Vereador
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ESTADO DA BAHIACÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁPRAÇA PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA.CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000

Excelentíssimo Senhor
Afonso Mendonça
Prefeito Municipal
Ibititá-Bahia.

REQUERIMENTO Nº 056/2025

Alan Lima Bastos, vereador deste município, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER ao Poder
Executivo do Município de Ibititá-Ba, melhorias na estrada que liga a comunidade
de Ladeira Branca ás comunidade de Fazendinha I e II.

Justificativa:

A reivindicação acima mencionada tem como objetivo garantir o acesso e
melhorar as condições de trafegabilidade dos motoristas que transitam pela referida
estrada, prevenindo futuros acidentes e demonstrando o cuidado e a preocupação da
gestão municipal com os seus cidadãos.

Contando com a parceria de V. Excelência em promover o desenvolvimento do
município, desde já agradeço;

Sala da Câmara Municipal de Ibititá- BA, 05 de novembro de 2025.

Alan Lima Bastos
Vereador
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ESTADO DA BAHIACÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁPRAÇA PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA.CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000

Excelentíssimo Senhor
Afonso Mendonça
Prefeito Municipal
Ibititá-Bahia.

REQUERIMENTO Nº 057/2025

Paulo César Dourado Bastos, vereador deste município, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER ao Poder Executivo do
Município de Ibititá-Ba, a Cessão de Uso do Prédio Escolar da antiga escola de brejeiros, que
se encontra atualmente desativado, para a posse e uso da comunidade católica local – Paróquia
Senhor do Bonfim, CNPJ: 13.223.458/0017-19.

Justificativa:

O referido espaço será destinado às atividades pastorais, sociais e religiosas da Igreja
Católica, atendendo às necessidades da população de Brejeiros e fortalecendo a vida
comunitária.

Reconhecendo a importância da parceria entre a Igreja e o Poder Público para o bem-estar
social, esperamos sermos atendidos.

Sala da Câmara Municipal de Ibititá- BA, 06 de novembro de 2025.

Paulo César Dourado Bastos
Vereador
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ESTADO DA BAHIACÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁPRAÇA PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA.CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000
Excelentíssimo Senhor
Afonso Mendonça
Prefeito Municipal
Ibititá-Bahia.

REQUERIMENTO Nº 058/2025

HERNANDES PIRES DE OLIVEIRA, vereador deste município, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa,
REQUER ao Poder Executivo do Município de Ibititá-Ba, a recuperação das estradas
vicinais que interligam os povoados de Lagedão à Recife do Lino, Alfredo Redondo
e Brejeiros.

Justificativa:

O pedido acima mencionado é de fundamental importância. A recuperação das
estradas vicinais é essencial para melhorar o escoamento da produção agrícola, garantir
o acesso da população rural a serviços básicos e aumentar a segurança no tráfego. As
más condições atuais prejudicam produtores, estudantes e o transporte de saúde. Com a
obra, haverá redução de custos, valorização das propriedades e fortalecimento da
economia local. Trata-se de uma ação fundamental para o desenvolvimento e a
qualidade de vida no meio rural.

Sendo o que se apresenta os munícipes pedem para a Administração Municipal
juntamente com o setor competente que busque a solução do problema.

Contando com a parceria de V. Excelência em promover o desenvolvimento do
município, agradeço antecipadamente;

Sala da Câmara Municipal de Ibititá- BA, de março de 2025.

HERNANDES PIRES DE OLIVEIRA
VEREADOR
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ESTADO DA BAHIACÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁPRAÇA PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA.CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000
Excelentíssimo Senhor
Afonso Mendonça
Prefeito Municipal
Ibititá-Bahia.

REQUERIMENTO Nº 059/2025

Lieni Seixas Cardoso Pereira, vereadora deste município, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa,
REQUER ao Poder Executivo do Município de Ibititá-Ba, a recuperação das estradas
vicinais que interligam os povoados de Recife dos Cardosos, Cearense e Maniçoba.

Justificativa:

O pedido acima mencionado é de fundamental importância. A recuperação das
estradas vicinais é essencial para melhorar o escoamento da produção agrícola, garantir
o acesso da população rural a serviços básicos e aumentar a segurança no tráfego. As
más condições atuais prejudicam produtores, estudantes e o transporte de saúde. Com a
obra, haverá redução de custos, valorização das propriedades e fortalecimento da
economia local. Trata-se de uma ação fundamental para o desenvolvimento e a
qualidade de vida no meio rural.

Sendo o que se apresenta os munícipes pedem para a Administração Municipal
juntamente com o setor competente que busque a solução do problema.

Contando com a parceria de V. Excelência em promover o desenvolvimento do
município, agradeço antecipadamente;

Sala da Câmara Municipal de Ibititá- BA, de março de 2025.

Lieni Seixas Cardoso Pereira
Vereadora
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Câmara Municipal de Ibititá

ESTADO DA BAHIACÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁPRAÇA PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA.CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000
Excelentíssimo Senhor
Afonso Mendonça
Prefeito Municipal
Ibititá-Bahia.

REQUERIMENTO Nº 060/2025

Lieni Seixas Cardoso Pereira, vereadora deste município, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER ao Poder
Executivo do Município de Ibititá-Ba, o reparo da pavimentação em paralelepípedo da Rua
Olímpio Cardoso, localizada na comunidade de Recife dos Cardosos.

Justificativa:

A referida reivindicação se faz necessária, devido aos buracos que ficaram na Rua, após a
EMBASA sanar problemas de vazamento d água, o que tem causado enormes transtornos aos
moradores.

Sendo o que se apresenta os munícipes pedem para a Administração Municipal juntamente
com o setor competente que busque a solução do problema.

Contando com a parceria de V. Excelência em promover o desenvolvimento do município,
agradeço antecipadamente;

Sala da Câmara Municipal de Ibititá- BA, de março de 2025.

Lieni Seixas Cardoso Pereira
Vereadora
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Câmara Municipal de Ibititá
Projetos de Lei

                  ESTADO DA BAHIA 

                  CÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁ 

                  PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA. 

                  CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000 
 
 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº04, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

CONCEDE UM DIA DE FOLGA AO 
SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) NO DIA DO 
SEU ANIVERSÁRIO, SEM PREJUÍZO DOS 
SEUS VENCIMENTOS.  

 

O Povo do Município de Ibititá, por seu representante legal, aprova e eu, na qualidade de 

Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica assegurado aos (as) servidores (as) públicos (as) municipais de Ibititá o 

direito a folga remunerada no dia de seu aniversário. 

Art. 2º – Para usufruir do benefício previsto no art. 1º, o (a) servidor (a) deverá atender 

aos seguintes requisitos:  

I – Assiduidade no serviço público;  

II – Cumprimento regular de suas atribuições e responsabilidades funcionais. 

Art. 3º – O direito à folga não prejudicará o funcionamento dos serviços públicos 

essenciais, devendo o (a) servidor (a) organizar-se junto à chefia imediata para 

viabilizar a sua concessão. 

Art. 4º – A folga concedida em virtude do aniversário não poderá ser acumulada ou 

convertida em indenização financeira. 

Art. 5º – Se o dia comemorativo do aniversário do (a) servidor (a) cair em feriado, 

sábado ou domingo, o benefício desta Lei será usufruído no primeiro dia útil 

subsequente.  
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Art. 6º – Se em alguma repartição pública houver dois ou mais servidores que se 

enquadrem nos termos desta Lei, deverá haver escalonamento pelo responsável para o 

gozo do benefício, sem prejuízo para o andamento do serviço público.  

Art. 7º – A concessão do benefício aos servidores que trabalham em turnos de escalas 

de plantão, assim como das unidades de saúde, fica a critério da chefia imediata que 

deverá garantir o benefício ao servidor providenciando sua substituição por outro 

profissional no dia da folga.  

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 

 

Sala das sessões da câmara municipal de Ibititá-Bahia, 01 de outubro de 2025. 

 

 

Hernandes Pires de Oliveira 
Vereador 

  

Praça Senhor do Bonfim | 29 | Centro | Ibititá-Ba

www.cmibitita.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

11EC498782B3F6B57235D158A567B7E8

segunda-feira, 10 de novembro de 2025  |  Ano XIV - Edição nº 00286 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Câmara Municipal de Ibititá



segunda-feira, 10 de novembro de 2025  |  Ano XIV - Edição nº 00286 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Câmara Municipal de Ibititá

                  ESTADO DA BAHIA 

                  CÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁ 

                  PRAÇA SENHOR DO BONFIM, Nº 29, CENTRO, IBITITÁ – BA. 

                  CNPJ: 63.086.631/0001-95 – CEP: 44.960-000 
 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto tem como finalidade garantir aos servidores públicos municipais o 

direito à folga no dia de seu aniversário. 

O aniversário é uma data especial, que merece ser comemorada com alegria e momentos 

de confraternização. Essa celebração é comum em diversas culturas ao redor do mundo 

e, no Brasil, costuma ser marcada por reuniões com familiares e amigos, tornando-se 

um momento de festa e celebração. 

Para que o (a) servidor (a) possa usufruir desse benefício, será necessário atender a 

determinados requisitos, como assiduidade e dedicação às suas funções. Dessa maneira, 

a aprovação deste projeto também funciona como incentivo para que os (as) servidores 

(as) mantenham a máquina administrativa eficiente, assegurando um atendimento de 

qualidade à população de Ibititá. 

Diante disso, solicitamos aos nobres vereadores empenho e atenção na aprovação desta 

proposição, que certamente contribuirá para valorizar e motivar ainda mais os (as) 

servidores (as) do nosso município, que diariamente trabalham para garantir a eficiência 

e o dinamismo da administração pública. Trata-se, portanto, de uma medida justa, 

significativa e merecedora do apoio desta Casa. 
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Ofício nº. 146/2025 – GABINETE 
 

 
 

Ibititá – Bahia, em 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
Ao(a) Exmo(a). Sr(a). PAULO CESAR DOURADO BASTOS 
M.D. Presidente da Câmara Municipal  
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Ibititá-BA 
End.: Praça Senhor Bonfim - s/n, Ibititá - BA, 44960-000 
 
  
Exmo(a). Sr(a). Presidente, 
 
 

Com os cumprimentos de estilo, vimos por meio do presente expediente 
encaminhar a V. Exa. o Projeto de Lei Municipal nº. 036/2025, que “Altera a alíquota 
de incidência do Imposto Sobre Serviços (ISS) para serviços de loteria e demais 
produtos desta natureza, bem como serviços prestados por plataformas tecnológicas 
credenciadas, conforme preconizam os itens 15.01, 1.05, 1.06, 1.09, 10.04, 17.23, 19 e 
19.01 da Lista Anexa descrita no Art. 1º, da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho 
de 2003, alterando o Código Tributário Municipal, para estabelecer como tributação a 
alíquota de 5% para estas atividades e dá outras providências” para que o mesmo seja 
apreciado e aprovado por este eg. Poder Legislativo municipal na forma da Lei 
Orgânica e do Regimento Interno. 

 
Na oportunidade, renovamos nossos votos de elevada estima e consideração. 
 
 

 
AFONSO FERREIRA MENDONÇA 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 
Senhor(a) Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 
 
 

 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo adequar a legislação tributária 

municipal às novas modalidades de prestação de serviços, notadamente aquelas 
relacionadas à exploração lotérica e às atividades desempenhadas por plataformas 
digitais devidamente credenciadas. A iniciativa visa garantir maior segurança jurídica e 
eficiência na arrecadação, assegurando ao Município de Ibititá–BA o ingresso de 
receitas indispensáveis para o custeio de políticas públicas voltadas à coletividade. 
 

Cumpre ressaltar que a iniciativa encontra respaldo no recente entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, firmado no julgamento conjunto das Arguições de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) nº 492 e nº 493 e da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.986, que reconheceu a possibilidade de exploração 
dos serviços lotéricos também em âmbito municipal. Tal decisão consolidou a 
competência municipal para instituir e arrecadar o ISS incidente sobre tais atividades, 
configurando importante instrumento de fortalecimento da autonomia financeira local. 
 

Dessa forma, ao estabelecer a alíquota de 5% para os serviços ora mencionados, 
o Município promove um ambiente normativo mais claro e competitivo, alinhado às 
melhores práticas de mercado, além de viabilizar incremento de receita que poderá ser 
revertida em benefício direto à população, mediante investimentos em áreas estratégicas 
como saúde, educação e assistência social. 
 

Pelas razões expostas, solicito a análise e aprovação do presente Projeto de Lei 
Complementar, por sua relevância jurídica, econômica e social, reiterando a confiança 
na sensibilidade e no elevado espírito público que orientam os trabalhos desta Casa 
Legislativa. 
 

Neste sentido, rogamos o apoio desta Câmara Municipal para aprovação da 
presente proposição. 
 
 
 
 

 
AFONSO FERREIRA MENDONÇA 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 036/2025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
 

 
“Alterar a alíquota de incidência do Imposto Sobre 
Serviços (ISS) para serviços de loteria e demais 
produtos desta natureza, bem como serviços 
prestados por plataformas tecnológicas 
credenciadas, conforme preconizam os itens 15.01, 
1.05, 1.06, 1.09, 10.04, 17.23, 19 e 19.01 da Lista 
Anexa descrita no Art. 1º, da Lei Complementar n° 
116, de 31 de Julho de 2003, alterando o Código 
Tributário Municipal (Lei n° 710/2013), para 
estabelecer como tributação a alíquota de 5% para 
estas atividades., e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
Do Fato Gerador e Incidência 

 
Art. 1º Fica instituído, no Município de Ibititá - BA, a incidência do Imposto Sobre 
Serviços (ISS), sobre os serviços de Loteria e demais produtos de mesma natureza, com 
base no artigo 156, inciso III, da Constituição Federal, e da Lei Complementar n° 116, 
de 31 de julho de 2003, a qual estabelece a Lista Anexa que contempla estas 
modalidades nos itens 19 e 19.01. 
 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei Complementar, considera-se a “prestação do 
serviço Loteria” qualquer espécie de atividade realizada que envolva a exploração das 
modalidades elencadas na Lei Federal n° 13.756, de 12 de dezembro de 2018 e demais 
correlatas que sejam efetivamente executadas dentro dos limites do Município de Ibititá 
- BA. 
 
Art. 2° Fica instituído, no Município de Ibititá - BA, a incidência do Imposto Sobre 
Serviços (ISS), sobre os serviços prestados por plataformas tecnológicas credenciadas, 
com base no artigo 156, inciso III, da Constituição Federal, e da Lei Complementar n° 
116, de 31 de julho de 2003, a qual estabelece a Lista Anexa que contempla estas 
modalidades nos itens 15.01, 1.05, 1.06, 1.09, 10.04 e 17.23. 
 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se a “prestação do serviço 
relacionados a plataformas tecnológicas credenciadas” qualquer espécie de atividade 
realizada que envolva o desenvolvimento de tecnologia para oferecer soluções mais 
eficientes, acessíveis e digitais no setor financeiro que sejam efetivamente executadas 
dentro dos limites do Município de Ibititá - BA. 
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CAPÍTULO II 
Da Base de Cálculo e Alíquotas 

 
Art. 3º Os serviços descritos nos artigos 1º e 2° serão tributados conforme disposições 
desta Lei, observando a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 
prestação dos serviços. 
 
§1º A base de cálculo do ISS para os serviços lotéricos corresponderá ao valor 
arrecadado com a prestação dos serviços, podendo ser deduzido o montante 
correspondente ao pagamento dos prêmios, desde que devidamente comprovado. 
 
§2º A base de cálculo do ISS para os serviços prestados por plataformas tecnológicas 
credenciadas corresponderá ao valor total da sua remuneração cobrados a título de taxa 
de serviço, comissão, spread, tarifa, mensalidade ou afins. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
Da Responsabilidade Tributária 

 
Art. 4° As empresas credenciadas neste Município para a prestação de serviços 
lotéricos e relacionados a plataformas tecnológicas credenciadas deverão enviar 
mensalmente relatório discriminado de suas operações, com a comprovação 
incontroversa do seu faturamento, declarando o valor total do ISS devido nas operações.  
 
§1º O Município de Ibititá - BA fica autorizado a prever, nos processos licitatórios para 
o credenciamento das empresas, a obrigatoriedade da retenção antecipada do ISS por 
parte das plataformas tecnológicas credenciadas utilizadas pelas prestadoras de serviço 
de loteria, a título de antecipação do imposto devido pelas referidas prestadoras, sem 
prejuízo da responsabilidade tributária principal destas últimas. 
 
§2º As retenções previstas no §1º será efetuada pelas plataformas tecnológicas 
credenciadas sobre os valores mensalmente aplicados pelas prestações de serviços 
lotéricos em suas plataformas digitais, aplicando-se sobre toda e qualquer entrada 
financeira decorrente da prestação de serviços lotéricos, a alíquota de 5%, cujo valor 
deverá ser repassado mensalmente ao Município de Ibititá - BA. 
 
§3º Após o envio mensal dos relatórios discriminado de suas operações, com a 
comprovação incontroversa do seu faturamento, declarando o valor total do ISS devido 
nas operações das Empresas credenciadas para prestação de serviços lotéricos, serão 
abatidos dos valores a recolher dos impostos os valores retidos pelas Empresas 
relacionadas a plataformas tecnológicas credenciadas. 
 
§4º No caso dos valores retidos pelas plataformas tecnológicas credenciadas forem 
maiores que o ISS devido pelas Empresas credenciadas para prestação de serviços 
lotéricos, o saldo residual poderá ser compensado com os valores de ISS devidos nas 
competências subsequentes.  
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CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais 

 
Art. 5º A falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN, pelo prestador do serviço ou responsável, nos prazos 
previstos em lei ou regulamento, e desde que não iniciado o procedimento fiscal, 
implicará a incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do Imposto, até o limite de 20% 
(vinte por cento). 
 
§1º A multa a que se refere o "caput" será calculada a partir do primeiro dia subsequente 
ao do vencimento do prazo previsto para o recolhimento do Imposto, até o dia em que 
ocorrer o efetivo recolhimento. 
 
§2º A multa não recolhida poderá ser lançada de ofício, conjunta ou isoladamente, no 
caso de não-recolhimento do Imposto com esse acréscimo. 
 
§3º O não cumprimento das obrigações acessórias previstas nesta Lei Complementar, 
especialmente o envio do relatório mensal ou a retenção e o repasse do ISS pelas 
plataformas tecnológicas credenciadas, sujeitará o infrator às penalidades previstas no 
Código Tributário Municipal, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis. 
 
Art. 6º Ao Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentação desta Lei, 
estabelecendo os procedimentos necessários à sua implementação. 
 
Art. 7° Levando em consideração que a presente Legislação altera o Código Tributário 
Municipal, sem criar e/ou aumentar a carga tributário, esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBITITÁ-BA, em 30 de outubro de 
2025.  
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 
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